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5. A Secretaria Regional da Economia deu pa-
recer favorável ao pedido formulado pela empresa.

6. Estão preenchidas as condições previstas
nas Portarias n." 2/84 e n.. 185/84, publicadas nos
JORAM n.o I - I Série de 19 de Janeiro e n."
37 - I Série de 31 de Dezembro, respectivamente.

7. O projecto de investimento é f inanciado
totalmente com capitais próprios pelo que não
existe a cumulação de incentivos a que se refere
a alínea e) do ariigo 2! da Portaria n." 2/84 de 1g

de Janeiro.

B. Estão preenchidas as condições previstas
na Portaria n.'2/B4.de 19 de Janeiro e nos termos
do dispcsto no Decreto-Lei n." 437/78, de 28 de
Dezembro, atribui-se a "Tempi - Termo Electro-
mecânica, Projectos e lnstalações, Limitadao atra-
vés do Gabinete Regional de Gestão do Fundo de
Desemprego (GRGFD) um apoio financeiro não
reembolsável, sob a forma de prémio de emprego,
no montante do valor mais elevado da remune-
ração mínima nacional garantida multiplicado por
sete por cada posto de trabalho críado.

,. 9. O montante a conceder 787 500$00 (sete-
centos e oitenta e sete mil e quinhentos escu-
dos), fica dependente da alínea c) do artigo 6.'
da Portaria n." 2/84 de 19 de Janeiro.

10. O montante dos prémios de emprego re-
ferido no número anterior poderá ser alterado de
acordo com o n." 2 do artigo 4.'da Portaria n3 2/84
de 19 de Janeiro, desde que os novos postos .de

trabalho sejam preenchidos por candidatos a em-
prego de difícil colocação, não podendo contudo
ultrapassar 50o/o .do total do investimento nem o
limite fixado no n." 6 do artigo 4." da Portaria
n." 2/84 de 19 de Janeiro.

11. O apio é concedido como prémio cie em-
prego para criação de 5 postos de trabalho e de-
verá ser utilizado como fundo de maneio.

12. As entregas far-se-ão numa ou mais pres-
tações contra:

a) Declaração da empresa, conÍirmada pelos
trabalhadores admitidos e visada pelos seus re-
presentantes, se os houver, indicando os nomes
dos admitidos cujo contrato não foi reduzido a

escrito, sendo considerado sem prazo.

b) Declaração em como a admissão dos tra-
balhadores foi feita com recurso ao Centro de
Emprego.

.c) Compi'ovação do volume de investimento
efecLuado.

13. O apoio deverá ser levantado na totali-
dade até 15 de Setembro de 1986, pelo que a
admissão terá de ser efectuada até aquela data.
Findo o prazo, a verba cativa será descativada
não podendo mais ser levantada.

í4. A empresa compromete-se a

14.1 - Manter os postos de trabalho agora
criados e os já existentes;

14.2 - Substituir os trabalhadores perma-
nentes cujos contratos cessem por qualquer mo-
tivo, por candidatos a emprego de grupo com
igual ou superior prémio de emprego, através de
novos contratos de trabalho sem prazo e com
recurso ao Centro de Emprego do Funchal;

14.3 - Cumprir para com os trabalhadores
as obrigações legais e convencionais a eles res-
peitantes;

14.4 - Pagar integralmente, a partir do mês
de concessão as contribuições para a Previdência
Social e Fundo de Desemprego;

14.5 - Remeter à Direcção Regional do Em-
prego, as folhas de remunerações, devidamente
autenticadas pela Direcção Fegional cie Segu-
rança Social, relativas aos meses de Março,
Junho, Setembro e Dezembro de cada ano, até
ao termo do acompanhamento do processo por
Parte daquela Direcção Regional.

14.6 - Entregar nos serviços da Secretaria
Fegional dos Assuntos Sociais toda a documen-
tação que for solicitada;

14.7 - Comunicar imediatamente à Secre-
taria Regional dos Assuntos Sociais a verificação
de qualquer facto suscecptível de alterar o des-
pacho de concessão;

14.8 - A devolver a totalidade da importân-
cia recebida no caso de incumprimento das con-
dições de concessão;

14.9 - Preencher a título permanente os cin-
co novos postos de trabalho com candidatos ao
primeiro emprego de menos de 25 anos ou defi-
cientes.

15. A entidade competente para assinar o ter-
mo de responsabilidade relativa a este apoio fi-
nanceiro será a empresa "Temi:i - Termo Electro-






